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3 de Março de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Orlando César de Jesus Romeira.
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 MUNICÍPIO DE SERPA

Aviso n.º 7062/2011
Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, conjugado com os artigos 6.º, 7.º e 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, adaptada à administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009 
de 3 de Setembro e Lei n.º 55 -A/2010 de 31 de Janeiro, torna -se público que por 
minha proposta datada de 14 de Dezembro de 2010, aprovada por deliberação do 
órgão executivo de 20 de Dezembro de 2010, se encontra aberto procedimento 
concursal comum na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado — Contrato de Trabalho em Funções Públicas, tendo 
em vista o preenchimento de três postos de trabalho, constantes no Mapa de 
Pessoal deste Município.

1 — Identificação do acto — Abertura de procedimento concursal 
comum para os seguintes postos de trabalho:

Referência a) — 1 posto de trabalho para a carreira/categoria de 
Técnico Superior, na área funcional de Psicologia, para a Divisão de 
Educação, Desporto e Acção Social.

Referência b) 1 posto de trabalho para a carreira/categoria de Técnico 
Superior, na área funcional de Arquitectura Paisagista para a Divisão de 
Ambiente, Mobilidade e Serviços Urbanos.

Referência c) 1 posto de trabalho para a carreira/categoria de Téc-
nico Superior, na área funcional de Direito para a Divisão de Gestão e 
Desenvolvimento dos Recursos Humanos

Local de trabalho — O local de trabalho situa -se na área do Muni-
cípio de Serpa.

2 — Caracterização dos postos de trabalho de acordo com o conteúdo 
funcional da categoria e conforme estabelecido no Mapa de Pessoal da 
Câmara Municipal de Serpa:

Referência a) As funções são as constantes no Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, às quais corresponde o grau 3 de complexidade funcio-
nal: funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação 
e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e científica que 
fundamentam e preparam a decisão. Elaboração de pareceres e outras 
actividades de apoio nas áreas de actuação comuns. Exerce funções com 
responsabilidade e autonomia técnica com enquadramento superior qualifi-
cado. Representação do serviço em assuntos da sua especialidade tomando 
opções de índole técnica enquadradas superiormente. Operacionalizar a 
área social da autarquia, gestão e acompanhamento do programa de rede 
social; gestão e acompanhamento de crianças e Jovens em perigo; e ainda 
a realização das avaliações psicológicas em procedimentos concursais de 
admissão de pessoal.

Referência b) As funções são as constantes no Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, às quais corresponde o grau 3 de complexidade funcio-
nal: funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação 
e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e científica que 
fundamentam e preparam a decisão. Elaboração de pareceres e outras 
actividades de apoio nas áreas de actuação comuns. Exerce funções com 
responsabilidade e autonomia técnica com enquadramento superior qualifi-
cado. Representação do serviço em assuntos da sua especialidade tomando 
opções de índole técnica enquadradas superiormente. Projectar e organizar 
a criação e manutenção dos espaços verdes, entre outros; colaborar com 
equipas multidisciplinares dos diversos planos do ordenamento; avaliar 
projectos de impacto ambientais, planeando e implementado políticas de 
gestão paisagística ao nível do território do concelho.

Ref. c) As funções são as constantes no Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, às quais corresponde o grau 3 de complexidade 
funcional: funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 
avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e 
científica que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração de pa-
receres e outras actividades de apoio nas áreas de actuação comuns. 
Exerce funções com responsabilidade e autonomia técnica com enqua-
dramento superior qualificado. Representação do serviço em assuntos 
da sua especialidade tomando opções de índole técnica enquadradas 
superiormente. Organizar, preparar e controlar todo o processo de ad-
missão de pessoal, por tempo indeterminado e determinado, ou outros 
que lhe forem atribuídos; Prestar apoio técnico e logístico aos júris de 

concursos; análise de resposta de reclamações e recursos no âmbito de 
recursos humanos;

3 — Nível habilitacional exigido:
Referência a), b), c), Titularidade de licenciatura, conforme alínea c), 

n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, corres-
pondente ao grau de complexidade funcional da categoria/carreira do 
posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento é publicitado, 
não havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.

4 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto no n.º.2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Requisitos gerais: os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou Convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício de funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente se 
encontrem integrados em carreira, sejam titulares de categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal deste Município ou serviço idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

6.1 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro o recrutamento inicia -se de entre traba-
lhadores com relação jurídica de emprego público por tempo indetermi-
nado ou que se encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

6.2 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação dos postos de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior, deverá proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público titulada por contrato de trabalho 
por tempo indeterminado, por tempo determinado ou determinável, 
nos termos do artigo 6.º, n.º 6 da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, 
conforme deliberação de 20 de Dezembro de 2010.

6.3 — Na falta de apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos gerais referidos nas alíneas a) a e) do n.º 6 do presente aviso, 
os candidatos devem declarar no requerimento, sob compromisso de 
honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 
relativamente a cada um dos requisitos.

7 — Forma e prazo de apresentação das candidaturas:
7.1 — Prazo — 10 dias úteis, a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

7.2 — Formalização das candidaturas: as candidaturas deverão ser forma-
lizadas mediante o preenchimento de formulário tipo, disponível no serviço 
de Atendimento ao público desta Autarquia e na nossa página da Internet 
em www.cm -serpa.pt e entregues pessoalmente naquele serviço durante 
o horário normal de funcionamento, ou enviadas pelo correio, com carta 
registada com aviso de recepção, contando neste caso a data do registo, para: 
Câmara Municipal de Serpa, Praça da República, 7830 -389 Serpa. Devendo 
constar obrigatoriamente os seguintes elementos: nome do candidato, data 
de nascimento, sexo, nacionalidade, número de identificação fiscal, estado 
civil, profissão, número e data do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão, 
bem como o serviço emissor, residência, endereço postal e electrónico, caso 
exista. Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio electrónico.

7.3 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão de, fotocópia do certificado de habilitação literária, 
fotocópia do Bilhete de identidade/Cartão de Cidadão e do currículo 
profissional, datado e assinado, juntando fotocópia dos documentos que 
comprovem os factos nele referidos, sob pena de não serem consideradas 
as respectivas informações.

7.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

8 — Métodos de selecção: valorados nos termos do artigo 18.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e nos termos do artigo 53.º, 
n.º 4. alínea a) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro (LVCR) alterado 
pelo artigo 33.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, e artigo 6.º e 
7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, são os seguintes:

8.1 — Primeiro: Prova de conhecimentos de realização individual; 
Segundo: Entrevista profissional de selecção, método facultativo;
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8.2 - a) As provas escritas de conhecimentos (PC), visam avaliar os 
conhecimentos profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício da função. Irá ser pontuada na escala valorativa 
de 0 a 20.

Referência a) Será uma prova teórica, escrita, de realização individual, 
que terá uma duração aproximada de 90 minutos, será valorada numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas. 
Será constituída por perguntas de desenvolvimento, com possibilidade 
de consulta, incidindo sobre a seguinte legislação: — Rendimento So-
cial de Inserção — O Decreto -Lei n.º 283/2003 de 8 de Novembro que 
foi alterado pelo Decreto -Lei n.º 42/2006 de 23 de Fevereiro; Rede 
Social — Resolução de Conselho de Ministros 197/97 de 18 de Novem-
bro; Decreto -Lei n.º 115/2006 de 14 de Junho; Declaração de rectificação 
10 -O/98; Despacho Normativo 8/2002; Comissão de Protecção de Crian-
ças e Jovens em Perigo — Regulamento Interno de Protecção de Crianças 
e Jovens de Serpa, disponível no site da autarquia, Portaria de Instalação 
da Comissão à Protecção de Jovens de Serpa, regulamentado na Por-
taria n.º 848/2009 de 11 de Agosto; Lei n.º 147/99 de 1 de Setembro, 
alterado pela Lei n.º 31/2003 de 22 de Agosto; Decreto -Lei n.º 12/2008 
de 17 de Janeiro, Decreto -Lei n.º 11/2008 de 11 de Janeiro, Decreto -Lei 
n.º 332 -B/2000 de 30 de Dezembro, Lei n.º 108/2009 de 14 de Setembro, 
Decreto -Lei n.º 11/2008 de 17 de Janeiro; Lei Tutelar Educativa — Lei 
n.º 166/99 de 14 de Setembro, Decreto -Lei n.º 323 -E/2000 de 20 de 
Dezembro; Estatuto Disciplinar dos trabalhadores que exercem funções 
públicas, Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro; Quadro de competências 
e regime jurídico do funcionamento dos órgãos dos Municípios e fre-
guesias, Lei n.º 169/99, de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 
Janeiro, Aprova o regime de contrato de trabalho em funções públicas, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Capítulo II

Referência b) Será uma prova teórica, escrita, de realização indivi-
dual, que terá uma duração aproximada de 90 minutos, valorada numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando  -se a valoração até às centésimas. 
Será constituída por perguntas de desenvolvimento, com possibilidade 
de consulta, incidindo sobre os seguintes temas/legislação: Segurança 
nos Espaços de Jogos e de Recreio: Decreto -Lei n.º 379/97 de 27 de 
Dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 119/09 de 19 de Maio; Re-
gime de Acessibilidade aos Edifícios e Estabelecimentos, Decreto -Lei 
n.º 163/2006 de 8 de Agosto; Regime Jurídico da Urbanização e Edifi-
cação, D. l. 555/99 de 16 de Dezembro, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 26/2010 de 30 de Março; Regime Jurídico dos Instrumentos da 
Gestão do Território, Decreto -Lei n.º 380/99, de 22.09, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2007 de 19 de Setembro, na redacção actual e pelo 
Decreto -Lei n.º 46/2009 de 20 de Fevereiro; Construção Ampliação 
e Remodelação de Cemitérios, Decreto 44220 de 3 de Maio de 1962, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 168/2006 de 16 de Agosto; — Programa 
Nacional de Politica de Ordenamento do Território, Lei n.º 58/2007 de 
4 de Setembro, declaração de rectificação n.º 80 -A/2007 de 7 de Se-
tembro, Declaração de Rectificação n.º 103 -A/2007 de 2 de Novembro. 
Estatuto Disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas, 
Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro; Quadro de competências e regime 
jurídico do funcionamento dos órgãos dos Municípios e freguesias, Lei 
n.º 169/99, de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de Janeiro, 
Aprova o regime de contrato de trabalho em funções públicas, Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Capítulo II.

Referência c) Será uma prova teórica, escrita, de realização individual, 
que terá uma duração aproximada de 90 minutos, será valorada numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando  -se a valoração até às centésimas. 
Será constituída por perguntas de desenvolvimento, com possibili-
dade de consulta, incidindo sobre a seguinte legislação: — Atribuições, 
Competências e Regime Jurídico do funcionamento dos Órgãos dos 
Municípios e Freguesias — Lei das Autarquias Locais: Lei n.º 169/99 
de 18 de Setembro na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de 
Janeiro, e com as alterações introduzidas pela lei n.º 67/2007 de 31 de 
Dezembro; Regimes de Vinculação de Carreiras e de Remunerações dos 
Trabalhadores que Exercem Funções Públicas: Lei n.º 12 -A/2008 de 
27 de Fevereiro, adaptada à administração local, pela Lei n.º 209/2009 de 
3 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008 de 
31 de Dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 269/2009 de 30 de Setembro, pela 
Lei n.º 3 -B/2010 de 28 de Abril, pela Lei n.º 12 -A/2010 de 30 de Junho e 
pela Lei n.º 34/2010 de 2 de Setembro e pela Lei n.º 55 -A/2010 de 31 de 
Dezembro; Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções 
Públicas: Lei n.º 58/2008 de 9 de Setembro; — Regime do Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas: Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro, alte-
rado pela Lei n.º 3 -B/2010 de 28 de Abril;  -Procedimento Administrativo 
e Modernização: Código do Procedimento Administrativo: Decreto -Lei 
n.º 442/91 de 15 de Novembro, rectificado pela Declaração de rectifi-
cação n.º 265/91 de 31 de Dezembro e pela declaração de rectificação 
n.º 22 -A/92 de 29 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pelo D. L 
n.º 6/96 de 31 de Janeiro, pelo D. L. n.º 18/2008 de 29 de Janeiro e pela 
Lei n.º 30/2008 de 10 de Julho; Princípios Gerais de Acção no Contexto 
da Modernização Administrativa: Decreto -Lei n.º 135/99 de 22 de Abril, 

com as alterações introduzidas pelo D. L. n.º 29/2000 de 13 de Março e 
aditado pelo Decreto -Lei n.º 72 -A/2010 de 18 de Junho; — Estatuto do 
Pessoal Dirigente: Lei n.º 2/2004 de 15 de Janeiro, com as alterações 
introduzidas pela lei n.º 51/2005 de 30 de Agosto, pela lei n.º 64 -A/2008 
de 31 de Dezembro, pela Lei n.º 3 -B/2010 de 28 de Abril, adaptada à 
administração local pelo D. L. 93/2004 de 20 de Abril, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 104/2006 de 7 de Junho; — Tramitação do Procedimento 
Concursal: Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro; Sistema Integrado 
da Avaliação de Desempenho: Lei n.º 66 -B/2007 de 28 de Dezembro, 
alterada pela Lei n.º 64 -A/2008 de 31 de Dezembro, aplicado à adminis-
tração Local através do Decreto Regulamentar 18/2009 de 4 de Setembro, 
Despacho Normativo 4 -A/2010 de 8 de Fevereiro.

b) Entrevista profissional de selecção (EPS) visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos compor-
tamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o en-
trevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento avaliado segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente Reduzido e Insufi-
ciente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

9 — Excepto quando afastados por escrito, pelos candidatos, que cumu-
lativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando -se 
de candidatos em mobilidade especial, se tenham por último encontrado, 
a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou actividade carac-
terizadoras dos postos de trabalho publicitado, nos termos do n.º 2 do 
artigo 53.º da LVCR, os métodos de selecção a utilizar no seu recruta-
mento são os seguintes: Avaliação curricular e entrevista de avaliação 
de competências.

9.1 - a)A Avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica de base, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal 
são considerados e ponderados os elementos de maior relevância para 
o posto de trabalho a ocupar, e que são as seguintes: as habilitações 
académicas ou cursos equiparados (HA), a formação profissional (FP), 
a experiência profissional (EP) e a avaliação de desempenho (AD), cada 
elemento valorado na escala de 0 a 20 valores.

b) A Entrevista de avaliação de competências visa avaliar numa re-
lação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado um guião 
de entrevista composto por um conjunto de questões directamente re-
lacionadas com o perfil de competências previamente definido, asso-
ciado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou 
ausência dos comportamentos em análise, avaliado segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

10 — Se o número de candidatos for igual ou superior a 100, tornando-
-se impraticável a utilização dos métodos de selecção acima referidos, 
a entidade empregadora limitar -se -á a utilizar como único método de 
selecção obrigatório a prova de conhecimentos ou a avaliação curricular, 
nos termos do n.º 4 do artigo 53.º da LVCR.

11 — Aos candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
em qualquer dos métodos de selecção, consideram -se excluídos do pro-
cedimento, não lhes sendo aplicável o método seguinte.

12 — A classificação e ordenação final dos candidatos cumprirá o 
previsto na alínea d) do n.º 1 do artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, e é efectuada de acordo com a escala classificativa de 
0 a 20 valores em resultado da média aritmética ponderada das classi-
ficações quantitativas obtidas em cada método de selecção, conforme 
artigo 34.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e será efectuada 
através da seguinte fórmula:

CF = (PC × 70 %) + (EPS × 30 %)

sendo:
CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

A classificação final dos candidatos a enquadrar no âmbito do n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

CF = (AC × 30 %) + (EAC × 70 %)
sendo:

CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências
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13 — Em situações de igualdade de valoração, entre candidatos, os 
critérios de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

14 — Composição do júri dos concursos:
Referência a)
Presidente — Dr.ª Sara de Guadalupe Abraços Romão, (Chefe de 

Divisão de Cultura e Dinamização Turística)
Vogais efectivos — Dr.ª Norine da Cruz Brito, (Chefe de Divisão de 

Gestão e Desenvolvimento dos Recursos Humanos) e Dr.ª Isabel Filipa 
Brito Pacheco (Técnica Superior - Psicologia

Vogais suplentes — Dr.ª Alzira dos Santos Baixinho Pé -Leve Fi-
gueira, (Chefe de Divisão de Atendimento e Suporte Administrativo) 
e Dr.ª Ana Luísa dos Santos Malveiro,(Técnico Superior); todos do 
Município de Serpa.

Referência b)
Presidente — Engenheiro Carlos Alberto Afonso Rocha (Chefe de 

Divisão de Ambiente Mobilidade e Serviços Urbanos)
Vogais efectivos — Dr.ª Norine da Cruz Brito, (Chefe de Divisão de 

Gestão Desenvolvimento e Recursos Humanos) e Mestre Arquitecta 
Maria Manuel dos Anjos Oliveira, Coordenadora Técnica do Gabinete 
do Património Arquitectónico e Arqueológico).

Vogais suplentes — Dr.ª Ana Luísa dos Santos Malveiro (Técnica 
Superior) e Arqt.ª Maria José Rosa Moreira, (Chefe de Divisão de Ur-
banismo e Ordenamento do Território), todos do Município de Serpa.

Ref.c)
Presidente: Dr.ª Norine da Cruz Brito (Chefe de Divisão de Gestão e 

Desenvolvimento dos Recursos Humanos).
Vogais efectivos — Dr.ª Alzira dos Santos Baixinho Pé -Leve Fi-

gueira (Chefe de Divisão de Atendimento e Suporte Administrativo) e 
Dr.ª Jennifer Batista Paraíba (Técnica Superior de Direito).

Vogais suplentes: Dr. Rui Fulgêncio Piedade Costa (Técnico Su-
perior de Direito) e Mestre Arqt.ª Maria Manuel dos Anjos Oliveira, 
Coordenadora do Gabinete Arquitectónico e Arqueológico, todos do 
Município de Serpa.

14.1 — Em cada procedimento concursal, o primeiro vogal efectivo 
substitui, nas faltas e impedimentos, o presidente de júri.

15 — São facultados aos candidatos, sempre que solicitadas, as actas 
do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração do método.

16 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos é publicada na 
2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e público das 
instalações da entidade empregadora pública e disponibilizada no site 
do Município (www.cm -serpa.pt) e ainda remetida a cada concorrente 
por ofício registado.

17 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da LVCR, é objecto de negociação imediatamente após 
o termo do procedimento concursal, com respeito pelo disposto no 
artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010 de 31 de Dezembro de 2010.

18 — Quotas de emprego: o número de lugares destinado a candidatos 
com deficiência será estipulado de acordo com o estabelecido no Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, devendo declarar, no requerimento 
sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo 
de deficiência e ainda os meios de comunicação/expressão a utilizar no 
processo de selecção, nos termos deste diploma.

19 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente pu-
blicação, a partir da data da publicação (no Diário da República), na página 
electrónica da Câmara Municipal de Serpa e por extracto, no prazo máximo 
de 3 dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

21 — Consulta à ECCRC — de acordo com a informação extraída das 
FAQ’s da DGAEP em 28 de Janeiro de 2011, não tendo ainda sido pu-
blicitado qualquer procedimento concursal para constituição de reservas 
de recrutamento, e até à sua publicitação, encontra -se temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC, prevista no 
n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

4 de Março de 2011. — O Presidente da Câmara, João Manuel Rocha 
Silva.

304428354 

 Aviso (extracto) n.º 7063/2011

Anulação de Procedimento Concursal
Ao abrigo do n.º 2 do artigo 38.º da Portaria 83-A/2009 de 22 de 

Janeiro, torna-se público que por meu despacho proferido em 5 de 
Janeiro de 2011, determinei a anulação do procedimento concursal 
comum para contratação por tempo indeterminado de um assistente 
operacional da área funcional de auxiliar de acção educativa, publicado 
na 2.ª série, parte H, n.º 236, Aviso n.º 22011/2009, referência F, de 7 
de Dezembro de 2009.

4 de Março de 2011. — O Presidente da Câmara, João Manuel Rocha 
da Silva.

304429529 

 MUNICÍPIO DE TAVIRA

Aviso n.º 7064/2011
Jorge Manuel do Nascimento Botelho, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Tavira, torna público que a Assembleia Municipal de Tavira, 
reunida em sessão ordinária de 28 de Fevereiro de 2011, deliberou, por 
unanimidade, aprovar a alteração ao artigo 21.º do Regulamento sobre 
a Organização e Funcionamento do Mercado Municipal de Tavira, nos 
precisos termos constantes do projecto publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 6, de 10 de Janeiro de 2011 (edital n.º 21/2011).

3 de Março de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal de Tavira, 
Jorge Manuel do Nascimento Botelho.

304432169 

 Aviso n.º 7065/2011
Jorge Manuel do Nascimento Botelho, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Tavira, torna público que a Assembleia Municipal de Tavira, 
reunida em sessão ordinária de 28 de Fevereiro de 2011, deliberou, 
por unanimidade, aprovar a alteração ao Regulamento do Conselho 
Municipal de Juventude de Tavira, nos precisos termos constantes do 
projecto publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 242, de 16 de 
Dezembro de 2010 (edital n.º 1253/2010).

3 de Março de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal de Tavira, 
Jorge Manuel do Nascimento Botelho.

304432177 

 Aviso n.º 7066/2011
Jorge Manuel do Nascimento Botelho, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Tavira, torna público que a Assembleia Municipal de Tavira, 
reunida em sessão ordinária de 28 de Fevereiro de 2011, deliberou, por 
unanimidade, aprovar a alteração ao artigo 9.º do Regulamento Muni-
cipal de Taxas, nos precisos termos constantes do projecto publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 5, de 7 de Janeiro de 2011 (edital 
n.º 16/2011).

3 de Março de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal de Tavira, 
Jorge Manuel do Nascimento Botelho.

304432144 

 Aviso n.º 7067/2011
Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho de 2011/02/22 

se procedeu à nomeação da técnica superior Maria Paula dos Santos 
Silva Ferreira para o cargo de Chefe de Divisão da Cultura e Turismo 
em regime de substituição, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto e n.º 1 do Artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril.

A referida nomeação produz efeitos desde 1 de Março de 2011.
9 de Março de 2011. — O Presidente da Câmara, Jorge Botelho.

304436016 

 MUNICÍPIO DE TORRES NOVAS

Aviso n.º 7068/2011
Em cumprimento da alínea d) do n.º 11 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se publico que foi extinta a 
relação jurídica de emprego público dos seguintes trabalhadores, por 
motivos que se descrimina: Ana Maria Antunes Silva Oliveira Martins, 




